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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
LASTRO 

ESTADO DA PARAÍBA                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO EXTRATO DE 
CONTRATOS 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica e pessoa física para 

locação de veículos do tipo passeio e utilitário a cargo de diversas 

secretarias do Município do Lastro, conforme Termo de referencia 

em anexo..                  

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00029/2017.             

DOTAÇÃO: Recursos Orçamento 2017 - Classificação Funcional - 

04.122.2002.2002; 04.122.2002.2045; 04.122.2002.2046; 

04.122.2002.2003; 04.123.2003.2007; 08.244.1006.2032; 

12.361.1004.2012; 12.361.1004.2014....                               

VIGÊNCIA: 12(doze) meses                                                             

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lastro e:             

CT Nº 00061/2017 - 23.06.17 - EMIDIO JOAQUIM DA COSTA - 

R$ 24.000,00                                                                                                 

CT Nº 00062/2017 - 23.06.17 - FRANCISCA MARIA DE 

SANTANA - R$ 24.000,00                                                                    

CT Nº 00063/2017 - 23.06.17 - LUELSON PEREIRA DE 

OLIVEIRA - R$ 24.000,00                                                                            

ESTADO DA PARAÍBA                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00020/2017, que objetiva: CONTATAÇÃO DE 

PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 

ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DO LASTRO, NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

DE ENGENHARIA.; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: RICARDO LIMA 

RODRIGUES - Valor: R$ 30.600,00. 

Lastro - PB, 27 de Junho de 2017 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ – Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DO LASTRO, NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00020/2017. 

DOTAÇÃO: Orçamento 2017 - 02.100 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - 04 123 2003 2037 

MANUT. DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL - ELEMENTO 
DESPESA 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lastro e: 

CT Nº 00066/2017 - 28.06.17 - RICARDO LIMA RODRIGUES - 

Valor: R$ 30.600,00. 

PORTARIA PML/GP Nº 152/2017          De 30 de Junho de 2017 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica municipal em 
vigor,  

R E S O L V E: 

I - Exonerar a Bacharela MARIA ATHAMIRIS DINIZ 

GONÇALVES, Advogada, portadora do CIC-MF ***.721.824-**, 

RG ***68.805-7 SSP/SP do Cargo em Comissão de GERENTE 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PÚBLICOS, a qual era, Lotada na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, Estado 
da Paraíba, em 30 de Junho de 2017. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 153/2017        De 30 de Junho de 20170 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica Municipal em 

vigor, e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

I – Exonerar o Sr(a). CÍCERO PINHEIRO NETO, Portador do 

CPF nº ***.792.424-** e RG nº ***3684, SSP/PB, do cargo em 

Comissão de COORDENADOR DOS CEMITÉRIOS 

PÚBLICOS, o qual era lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRURA. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, Estado 
da Paraíba, em 30 de Junho de 2017. 

Athaide Gonçalves Diniz   

Prefeito 


